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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus sem pedido liminar impetrado em 

benefício de MAICON MONTEIRO contra acórdão proferido pelo Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo (Agravo em Execução n.  

0004961-42.2019.8.26.0996 ). 

Consta dos autos que o Juízo das Execuções Criminais de 

Presidente Prudente/SP indeferiu o pedido de retificação de cálculo, fixando 

como marco inicial para a concessão de novas benesses a data da concessão 

judicial da progressão ao regime semiaberto.

Inconformada, a defesa interpôs agravo em execução perante a 

Corte estadual, pleiteando que fosse considerado como termo inicial para a 

promoção ao regime aberto a data em que o paciente preencheu o requisito 

temporal para a progressão ao regime semiaberto. O Tribunal, entretanto, 

negou provimento ao recurso, nos termos da seguinte ementa (e-STJ fl. 47):

Agravo em execução. Marco inicial para subsequente 
progressão de regime. Data da concessão da progressão 
anterior, e não da satisfação do lapso temporal. Não provimento 
ao recurso.

Aduz a Sexta Câmara Criminal que prevalece o entendimento 

adotado por este Tribunal Superior no julgamento do HC n. 274.384/SP e em 

outros precedentes, no sentido de que o marco inicial para a progressão de 
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regime deve ser da data do efetivo ingresso no regime anterior, sendo proibida 

a retroação à data do suposto implemento do requisito objetivo, sob pena de se 

configurar progressão per saltum, situação vedada pelo ordenamento jurídico 

(e-STJ fls. 48/49).

Esclarece que o preenchimento do requisito objetivo gera 

apenas uma expectativa de direito para a nova progressão, haja a vista a 

necessidade também da satisfação do mérito subjetivo (e-STJ fls. 50).

Nesta impetração, a Defensoria Pública, por sua vez, sustenta 

que a decisão judicial que defere o benefício do regime intermediário possui 

natureza declaratória, de modo que considerar a data-base para fins de 

promoção de regime como sendo o dia da referida decisão acarretaria excesso 

de execução. Portanto, o marco inicial deve ser a data em que atingido o lapso 

temporal para o benefício anterior, nos termos do entendimento consolidado 

nesta Corte Superior, não podendo ser imputado ao apenado a demora inerente 

ao sistema judicial (e-STJ fls. 4/5).

Assim, pretende, em liminar e no mérito, a reforma do acórdão 

para fazer constar corretamente como marco inicial para promoção ao regime 

aberto a data do efetivo preenchimento do requisito temporal necessário para a 

progressão ao regime semiaberto.

É o relatório. Decido.

As disposições previstas nos arts. 64, III, e 202 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça não afastam do Relator a faculdade de 

decidir liminarmente, em sede de habeas corpus e de recurso em habeas 

corpus, a pretensão que se conforma  com  súmula ou a jurisprudência 

consolidada dos Tribunais Superiores, ou a contraria ( AgRg no HC 

513.993/RJ, Rel. Ministro JORGE MUSSI, Quinta Turma, julgado em 

25/06/2019, DJe 1º/7/2019; AgRg no HC n. 475.293/RS, Rel. Ministro 

RIBEIRO DANTAS, Quinta Turma, julgado em 27/11/2018, DJe 3/12/2018; 

AgRg no HC n. 499.838/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, quinta Turma, 
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julgado em 11/4/2019, DJe 22/4/2019; AgRg no HC n. 426.703/SP, Rel. 

Ministro RIBEIRO DANTAS, Quinta Turma, julgado em 18/10/2018, DJe 

23/10/2018; e  AgRg no RHC n. 37.622/RN, Rel. Ministra MARIA THEREZA 

DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, julgado em 6/6/2013, DJe 14/6/2013).

Nesse diapasão, uma vez verificado que as matérias trazidas a 

debate por meio do habeas corpus constituem objeto de jurisprudência 

consolidada neste Superior Tribunal, não há nenhum óbice a que o Relator 

conceda a ordem liminarmente, sobretudo ante a evidência de manifesto e 

grave constrangimento ilegal a que estava sendo submetido o paciente, pois a  

concessão liminar da ordem de habeas corpus apenas consagra a exigência de 

racionalização do processo decisório e de efetivação do próprio princípio 

constitucional da razoável duração do processo, previsto no art. 5º, LXXVIII, 

da Constituição Federal, o qual  foi introduzido no ordenamento  jurídico 

brasileiro  pela  EC n.45/2004 com status de princípio fundamental (AgRg no 

HC n. 268.099/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Sexta Turma, 

julgado em 2/5/2013, DJe 13/5/2013).

Na verdade, a ciência posterior do Parquet que, longe de 

suplantar sua prerrogativa  institucional, homenageia o princípio da 

celeridade processual e inviabiliza  a tramitação de ações cujo desfecho, em 

princípio, já é conhecido ( EDcl no AgRg no HC n. 324.401/SP, Rel. Ministro 

GURGEL DE FARIA, Quinta Turma, julgado em 2/2/2016, DJe 23/2/2016).

Em suma,  para conferir maior celeridade aos habeas corpus e 

garantir a efetividade das decisões judiciais que versam sobre o direito de 

locomoção, bem como por se tratar de medida necessária para assegurar a 

viabilidade dos trabalhos das Turmas que compõem a Terceira Seção, a 

jurisprudência desta Corte admite o julgamento monocrático do writ antes da 

ouvida do Parquet em casos de jurisprudência pacífica (AgRg no HC n. 

514.048/RS, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, Quinta Turma, julgado em 

6/8/2019, DJe 13/8/2019).
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No que concerne ao conhecimento do mandamus, o Supremo 

Tribunal Federal, por sua Primeira Turma, e a Terceira Seção deste Superior 

Tribunal de Justiça, diante da utilização crescente e sucessiva do habeas 

corpus, passaram a restringir a sua admissibilidade quando o ato ilegal for 

passível de impugnação pela via recursal própria, sem olvidar a possibilidade 

de concessão da ordem, de ofício, nos casos de flagrante ilegalidade. Esse 

entendimento objetivou preservar a utilidade e a eficácia do mandamus, que é o 

instrumento constitucional mais importante de proteção à liberdade individual 

do cidadão ameaçada por ato ilegal ou abuso de poder, garantindo a celeridade 

que o seu julgamento requer.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados, 

exemplificativos dessa nova orientação das Cortes Superiores do País: HC n. 

320.818/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, julgado em 

21/5/2015, DJe 27/5/2015; e STF, HC n. 113890, Relatora Ministra ROSA 

WEBER, Primeira Turma, julg. em 3/12/2013, DJe 28/2/2014.

Assim, de início, incabível o presente habeas corpus 

substitutivo de recurso próprio. Todavia, em homenagem ao princípio da ampla 

defesa, passa-se ao exame da insurgência, para verificar a existência de 

eventual constrangimento ilegal passível de ser sanado pela concessão da 

ordem, de ofício.

Busca-se, neste mandamus, a realização de novos cálculos para 

progressão de regime, fixando como data-base aquela em que o apenado 

preencheu os requisitos para o novo regime.

Na hipótese vertente, as instâncias ordinárias entenderam que o 

termo inicial para nova progressão de regime prisional é a data da efetiva 

inserção do reeducando no atual regime.

Esta era a jurisprudência desta Corte Superior, conforme se 

observa nas seguintes ementas:
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PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM 
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO. 
SEGUIMENTO NEGADO. EXECUÇÃO PENAL. 
PROGRESSÃO DE REGIME. RETROAÇÃO DO MARCO 
INICIAL À DATA DA OBTENÇÃO DO REQUISITO 
OBJETIVO. IMPOSSIBILIDADE. DATA DO EFETIVO 
INGRESSO EM REGIME ANTERIOR.

1. 'Esta Corte Superior firmou orientação segundo a qual o 
termo a quo para obtenção da progressão de regime é a data do 
efetivo ingresso do Apenado ao regime anterior, não podendo a 
decisão judicial considerar tempo ficto ou retroagir à data do 
preenchimento dos requisitos. Precedentes. (AgRg no HC 
218.262/MG, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, QUINTA 
TURMA, julgado em 22/5/2014, DJe 28/5/2014)' (AgRg no 
REsp 1.437.392/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 10/2/2015, DJe 20/2/2015).

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no HC n. 304.209/MG, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, 
Sexta Turma, julgado em 1º/12/2015, DJe 11/12/2015.)

HABEAS CORPUS IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO AO 
RECURSO PREVISTO NO ORDENAMENTO JURÍDICO. 1. 
NÃO CABIMENTO. MODIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO 
JURISPRUDENCIAL. RESTRIÇÃO DO REMÉDIO 
CONSTITUCIONAL. EXAME EXCEPCIONAL QUE VISA 
PRIVILEGIAR A AMPLA DEFESA E O DEVIDO PROCESSO 
LEGAL. 2. EXECUÇÃO PENAL. PROGRESSÃO DE 
REGIME. MARCO INICIAL. DATA DA DECISÃO QUE 
DEFERIU O PEDIDO DE PROGRESSÃO AO INVÉS DA 
DATA DA IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO OU DO 
PEDIDO. 3. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, buscando a 
racionalidade do ordenamento jurídico e a funcionalidade do 
sistema recursal, vinha se firmando, mais recentemente, no 
sentido de ser imperiosa a restrição do cabimento do remédio 
constitucional às hipóteses previstas na Constituição Federal e 
no Código de Processo Penal. Nessa linha de evolução 
hermenêutica, o Supremo Tribunal Federal passou a não mais 
admitir habeas corpus que tenha por objetivo substituir o 
recurso ordinariamente cabível para a espécie. Precedentes. 
Contudo, devem ser analisadas as questões suscitadas na inicial 
no intuito de verificar a existência de constrangimento ilegal 
evidente - a ser sanado mediante a concessão de habeas corpus 
de ofício -, evitando-se prejuízos à ampla defesa e ao devido 
processo legal.
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2. A data para futura progressão do reeducando para o regime 
aberto é a da sua efetiva  inserção no regime semiaberto, e não 
aquela em que supostamente teria tal direito. No caso, embora o 
paciente afirme que em 25/3/2012 já tinha implementado os 
requisitos para a obtenção do benefício pleiteado, a concessão 
da progressão ao regime semiaberto somente ocorreu em 
20/11/2012, sendo esta data o novo marco para a aferição do 
requisito objetivo à progressão futura. Precedentes.

3. Habeas corpus não conhecido."

(HC n. 272.341/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, Quinta Turma, julgado em 11/2/2014, DJe 
20/2/2014.)

Entretanto, o referido posicionamento foi modificado após o 

julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no HC n. 115.254/SP, 

assim ementado:

 

Habeas Corpus. 2. Execução Penal. Progressão de regime. 
Data-base. 3. Nos termos da jurisprudência do STF, obsta o 
conhecimento do habeas corpus a falta de exaurimento da 
jurisdição decorrente de ato coator consubstanciado em decisão 
monocrática proferida pelo relator e não desafiada por agravo 
regimental. Todavia, em casos de manifesto constrangimento 
ilegal, tal óbice deve ser superado. 4. Na execução da pena, o 
marco para a progressão de regime será a data em que o 
apenado preencher os requisitos legais (art. 112, LEP), e não a 
do início do cumprimento da reprimenda no regime anterior. 
5. A decisão que defere a progressão de regime tem natureza 
declaratória, e não constitutiva. 6. Deve ser aplicada a mesma 
lógica utilizada para a regressão de regime em faltas graves 
(art. 118, LEP), em que a data-base é a da prática do fato, e 
não da decisão posterior que reconhece a falta. 7. 
Constrangimento ilegal reconhecido, ordem concedida. (grifei)

(STF, HC 115.254, Rel. Ministro GILMAR MENDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 26/2/2016.)

O STF aplicou à progressão de regime, por analogia, o 

regramento da LEP sobre a regressão de regime em caso de falta grave (art. 

118), que estabelece como data-base a prática do fato, e não a decisão posterior 

que reconhece a infração:
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Art. 118. A execução da pena privativa de liberdade ficará 
sujeita à forma regressiva, com a transferência para qualquer 
dos regimes mais rigorosos, quando o condenado:

I - praticar fato definido como crime doloso ou falta grave;

A Suprema Corte também considerou a necessidade de que os 

direitos sejam declarados à época adequada, o que não foi garantido na 

espécie.

Quanto a esse aspecto, ponderou o Ministro Gilmar Mendes, 

Relator da impetração acima referida:

Já implementado desde o início o requisito subjetivo, no curso 
desse período de espera, não houve nada que obstasse a 
progressão do regime fechado para o semiaberto. Durante todo 
esse tempo em que o Poder Judiciário deixou de se pronunciar, 
poderia, e era isso que pleiteava, estar efetivamente cumprindo 
sua pena no regime semiaberto, como lhe é permitido pela lei.

Em conformidade com esta nova diretriz jurisprudencial, 

colaciono recentes julgados desta Corte Superior, in verbis:

PROCESSO PENAL E EXECUÇÃO PENAL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. NOVA 
PROGRESSÃO DE REGIME. PRAZO. DATA EM QUE 
IMPLEMENTADO OS REQUISITOS DA PRIMEIRA 
PROGRESSÃO OFENSA AO PRINCÍPIO DA 
COLEGIALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Inexiste ofensa ao princípio da colegialidade nas hipóteses em 
que a decisão monocrática foi proferida em obediência ao art. 
932 do Código de Processo Civil - CPC e art. 3º do Código de 
Processo Penal - CPP, por se tratar de recurso que impugnava 
julgado contrário à jurisprudência desta Corte.

2. O julgamento colegiado do agravo regimental supre eventual 
vício da decisão agravada.

3. A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
acompanhando o posicionamento adotado pela Suprema Corte 
no HC n. 115.254, Relator o Ministro Gilmar Mendes, modificou 
seu entendimento no sentido de que, nos casos em que houver 
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excesso de prazo na apreciação do pedido de progressão de 
regime prisional, "a data inicial para a progressão de regime 
deve ser aquela em que o apenado preencheu os requisitos do 
art. 112 da Lei de Execução Penal, e não a data da efetiva 
inserção do reeducando no atual regime" (AgRg no REsp 
1.582.285/MS, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA 
TURMA, DJe 24/08/2016). Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Resp n. 1.651.205/DF, Rel. Ministro JOEL ILAN 
PACIORNIK, Quinta turma, julgado em 20/6/2017, DJe 
30/6/2017)

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
ESPECIAL. NÃO CABIMENTO. EXECUÇÃO PENAL. 
PROGRESSÃO DE REGIME. DECISÃO DE NATUREZA 
DECLARATÓRIA. ENTENDIMENTO DO EG. SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. NOVA ORIENTAÇÃO DA QUINTA 
TURMA DESTA CORTE. DATA-BASE PARA FUTURAS 
PROGRESSÕES. DATA NA QUAL IMPLEMENTADOS OS 
REQUISITOS OBJETIVO E SUBJETIVO DO ART. 112 DA 
LEI DE EXECUÇÃO PENAL. ANÁLISE CASUÍSTICA PARA 
DEFINIR O MOMENTO EM QUE PREENCHIDO DO 
ÚLTIMO REQUISITO PENDENTE. HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.

I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento firmado 
pela Primeira Turma do col. Pretório Excelso, firmou 
orientação no sentido de não admitir a impetração de habeas 
corpus em substituição ao recurso adequado, situação que 
implica o não conhecimento da impetração, ressalvados casos 
excepcionais em que, configurada flagrante ilegalidade apta a 
gerar constrangimento ilegal, seja possível a concessão da 
ordem de ofício.

II - A jurisprudência desta Corte Superior entendia que ''o termo 
a quo para obtenção da progressão de regime é a data do 
efetivo ingresso do Apenado ao regime anterior, não podendo a 
decisão judicial considerar tempo ficto ou retroagir à data do 
preenchimento dos requisitos [...]" (AgRg no HC n. 
218.262/MG, Quinta Turma, Relª. Minª. Regina Helena Costa, 
DJe de 28/5/2014).

III - A Segunda Turma do Excelso Supremo Tribunal Federal, 
no julgamento do HC n. 115.254/SP, de relatoria do e. Min. 
Gilmar Mendes, firmou entendimento de que a decisão que 
concede a progressão de regime tem natureza declaratória, e 
não constitutiva, razão pela qual o marco inicial para futuras 
progressões será a data em que o apenado preencher os 
requisitos legais, e não a do início da reprimenda no regime 
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anterior.

IV - Alinhando-se a novel orientação da eg. Suprema Corte, a 
Quinta Turma deste Tribunal Superior, em 9/8/2016, quando do 
julgamento do AgRg no REsp n. 1.582.285/MS, de relatoria do 
em. Min. Ribeiro Dantas, evoluiu em seu entendimento "no 
sentido de que a data inicial para progressão de regime deve ser 
aquela em que o apenado preencheu os requisitos do art. 112 da 
Lei de Execução Penal, e não a data da efetiva inserção do 
reeducando no regime atual" (AgRg no REsp n. 1.582.285/MS, 
Quinta Turma, Rel. Min. Ribeiro Dantas, DJe de 24/8/2016).

V - Portanto, a data-base para verificação da implementação 
dos requisitos objetivo e subjetivo, previstos no art. 112 da Lei n.

7.210/84, deverá ser definida de forma casuística, fixando-se 
como termo inicial o momento em que preenchido o último 
requisito pendente, seja ele o objetivo ou o subjetivo.

Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício para 
que o MM. Juiz das Execuções adote como data-base para 
futuras progressões de regime o dia em que implementado o 
último entre os requisitos objetivo e subjetivo.

(HC n. 376.971/DF, Rel. Ministro FELIX FISCHER, Quinta 
Turma, julgado em 18/4/2017, DJe 27/4/2017)

EXECUÇÃO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. PROGRESSÃO DE REGIME. 
MARCO INICIAL. DATA DA EFETIVA DO 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 112 DA 
LEP. PRECEDENTE DO STF. AGRAVO PROVIDO.

1. Revisão da jurisprudência da Quinta Turma desta Corte 
Superior, para adequar-se ao posicionamento firmado pelo 
Supremo Tribunal Federal no HC 115.254, Rel. Ministro 
GILMAR MENDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
15/12/2015, DJe 26/2/2016, no sentido de que a data inicial 
para a progressão de regime deve ser aquela em que o apenado 
preencheu os requisitos do art. 112 da Lei de Execução Penal, e 
não a data da efetiva inserção do reeducando no atual regime.

2. Aplica-se à progressão de regime, por analogia, o regramento 
da LEP sobre a regressão de regime em caso de falta grave (art. 
118), que estabelece como data-base a prática do fato, e não da 
decisão posterior que reconhece a infração.

3. É de se considerar a necessidade de que os direitos sejam 
declarados à época adequada, de modo a evitar que a inércia 
estatal cause prejuízo ao condenado. 

4. Agravo regimental a que se dá provimento.
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(AgRg no REsp n. 1582285/MS, Rel. Ministro RIBEIRO 
DANTAS, Quinta Turma, julgado em 9/8/2016, DJe 24/8/2016).

Existência, portanto, de constrangimento ilegal, a justificar a 

concessão da ordem de ofício.

Ante o exposto, nego seguimento ao habeas corpus. Contudo, 

concedo a ordem de ofício para determinar que o Juízo das Execuções 

Criminais adote como data-base para futura progressão ao regime aberto o dia 

em que efetivamente implementados os requisitos objetivo e subjetivo, 

previstos no art. 112 da LEP, e não a data do início do cumprimento da 

reprimenda no regime semiaberto.

Comunique-se, com urgência.

Intimem-se.

Sem recurso, arquivem-se os autos.

 
 

  

Brasília (DF), 07 de outubro de 2019.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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